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LEI Nº. 068/88

ALTERA A LEI Nº. 33/86, QUE INSTITUIU O QUADRO DE CARREIRA, CLASSIFICAÇÃO E CARGOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Darcy Capistrano de Oliveira Filho, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada o art. 24 e § único da Lei 33/86 que instituiu o Quadro de Carreira, Classificação e cargos do Magistério Público Municipal.

Parágrafo Único – Ficam desta forma extintos os anexos I e II da referida Lei.

Art. 2º - A remuneração dos professores municipais obedecerá aos seguintes critérios, de acordo com a formação profissional:

Formação........................................Remuneração

Iº Grau.............................................2,3 salários de referência

IIº Grau............................................2,8 salários de referência

IIº Grau/magistério.......................... 3,7 salários de referência

IIº Grau/magistério 04 anos..............3,8salários de referência

Licenciatura curta..............................5,5 salários de referência

Licenciatura Plena.............................6,0 salários de referência

Especialização “Latu Sensu”.............6,2 salários de referência

§ Único – A remuneração compreende prestação de serviços correspondente a 20,00 horas/salas semanais.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de outubro de 1.988, revogadas as disposições em contrário. 

Diamantino 17 de outubro de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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